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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

DECRETO MUNICIPAL Nº 092/2026

DECRETO MUNICIPAL Nº 092/2026
Dispõe sobre a convocação para atribuição de vagas da Secreta-
ria Municipal de Educação, conforme ordem de classificação, dos

candidatos já convocados pelo Decreto nº 080/2026, publicado no
D.O.M. em 15/05/2026, e dá outras providências.
FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de
Diamantino – Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
conferidas pelo art. 67, VI da Lei Orgânica do Município de Dia-
mantino;
CONSIDERANDO a necessidade de organização e distribuição

Quarta-feira, 27 de Maio de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N° 4997

Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 72 Assinado Digitalmente



das vagas para atendimento das demandas da rede municipal de
ensino;
CONSIDERANDO a convocação dos candidatos realizada por
meio do Decreto nº 086/2026, publicado no Diário Oficial dos Mu-
nicípios em 19 de Maio de 2026;
CONSIDERANDO a necessidade de realização da atribuição de
vagas e definição do local de trabalho, obedecendo à ordem de
classificação dos candidatos;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam convocados os candidatos já chamados por meio
do Decreto nº 082/2026, publicado no D.O.M. em 19/05/2026, pa-
ra participarem da sessão de atribuição de vagas e definição de
local de trabalho da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A atribuição de vagas ocorrerá conforme ordem de classi-
ficação dos candidatos e de acordo com o cronograma constante
no Anexo Único deste Decreto.
Art. 3º A sessão de atribuição será realizada nas dependências
da Secretaria Municipal de Educação, situada à Rua Almirante Ba-
tista das Neves, 477, Centro, nas datas e horários estabelecidos
no cronograma em anexo.
Art. 4º Os candidatos deverão comparecer munidos com a De-
claração de Veracidade emitida pelo Departamento de Recur-
sos;
Art. 5º O candidato que não comparecer na data e horário es-
tabelecidos no cronograma de atribuição poderá realizar a esco-
lha da vaga posteriormente, sem perda imediata do direito à va-
ga, desde que compareça à Secretaria Municipal de Educação no
prazo de até 15 (quinze) dias, contados da publicação do Decreto
nº 086/2026 no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M., em 19/05/
2026, apresentando a Declaração de Veracidade emitida pelo De-
partamento de Recursos Humanos.
Art. 6º Caberá à Secretaria Municipal de Educação a coordena-
ção e execução dos procedimentos necessários ao cumprimento
deste Decreto.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.
Diamantino/MT, 27 de Maio de 2026.

FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO: DECRETO MUNICIPAL Nº 092/2026

CARGO - TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL - TDI – Zona
Urbana

DIA: 28/05/2026 – 8h
CARGO: TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL – TDI – Zona

Urbana – Escola Décio Furigo
DIA: 28/05/2026 – 8h

CARGO: TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL – TDI – Zona
Rural – Escola Maria Euzébia Ferreira - BOJUÍ

DIA: 28/05/2026 – 8h
CARGO: MOTORISTA EDUCACIONAL - RURAL

DIA: 28/05/2026 – 8h
CARGO: TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL – TDI – Zona

Rural – Escola Castro Alves - Caetés
DIA: 28/05/2026 – 8h

PORTARIA Nº 115/2026

PORTARIA Nº 115/2026
FRANCISCO FERREIRA MENDES JUNIOR, Prefeito Municipal do
município de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais,

CONCEDE AFASTAMENTO REMUNERADO PARA QUALIFICAL-
ÇÃO PROFSSIONAL À SERVIDORA SALETE LUIZA ZUCCHI
RESOLVE:
ART. 1º - Concede Afastamento Remunerado, conforme Seção
II – Dos Afastamento, Art. 61 IV – em licença para qualificação pro-
fissional em cursos ou atualização em conformidade com a polí-
tica educacional ou com plano político estratégico; (Lei Comple-
mentar n 070/2022 - LOPEB a servidora SALETE LUIZA ZUCCHI,
matricula 476-1, no Cargo Professora de Séries Iniciais - EFETIVO,
lotado na Secretaria Municipal de Educação, no período retroa-
tivo a 13 de Março de 2026 a 13 de Março de 2027 – 12
Meses.
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data retroativo no dia
13 de Março de 2026.
ART. 3º - Revogam – se as disposições em contrário.
Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.

Diamantino/MT, 27 de Maio de 2026.

FRANCISCO FERREIRA MENDES JUNIOR

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO

GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, LICITAÇÃO, EDUCAÇÃO E
FINANCEIRO

LEI Nº 1.900/2026 DE 11 DE MAIO DE 2026

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO ARQUIVO PÚBLICO MUNICI-
PAL DE DOM AQUINO - MT, DEFINE AS DIRETRIZES DA PO-
LÍTICA MUNICIPAL DE ARQUIVOS PÚBLICOS E PRIVADOS E
CRIA O SISTEMA MUNICIPAL DE ARQUIVOS – SISMARQ.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM AQUINO, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câma-
ra Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
lei:
CAPÍTULO I
Disposições gerais
Art. 1º É dever do Poder Público Municipal a gestão documental e
a proteção especial a documentos de arquivos, como instrumen-
tos de apoio à administração, à cultura, ao desenvolvimento cien-
tífico, tecnológico e como elementos de prova e informação.
Art. 2º É assegurado ao cidadão o direito de acesso pleno aos do-
cumentos públicos municipais, cuja consulta será franqueada de
forma ágil e de forma transparente pelo Poder Público Municipal,
na forma desta lei, ressalvados aqueles cujo sigilo seja imprescin-
dível à segurança da sociedade e do Estado, bem como à invio-
labilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem
das pessoas.
Art. 3º Consideram-se arquivos públicos, para os fins desta lei,
os conjuntos de documentos produzidos, recebidos e acumulados
por órgãos públicos, autarquias, fundações instituídas ou manti-
das pelo poder público, empresas públicas, sociedades de econo-
mia mista, entidades privadas encarregadas da gestão de servi-
ços públicos, em decorrência do exercício de suas atividades es-
pecíficas, qualquer que seja o suporte da informação ou a nature-
za dos documentos.
Art. 4º Considera-se gestão de documentos o conjunto de proce-
dimentos e operações técnicas referentes à sua produção, classi-
ficação, tramitação, uso, avaliação e arquivamento de documen-
tos em fase corrente e intermediária, visando à sua eliminação ou
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recolhimento para guarda permanente, que assegura a racionali-
zação e a eficiência dos arquivos.
Art. 5º Considera-se política municipal de arquivos o conjunto de
princípios, diretrizes e programas elaborados e executados pe-
la Administração Pública Municipal de forma a garantir a gestão,
a preservação e o acesso aos documentos públicos municipais,
bem como a proteção especial a arquivos privados, considerados
de interesse público e social para o município de Dom Aquino -
MT.
CAPÍTULO II
Do arquivo público municipal
Art. 6º Fica criado o Arquivo Público Municipal, subordinado dire-
tamente ao gabinete do prefeito, com dotação orçamentária pró-
pria, tendo as seguintes competências:
I – formular a política municipal de arquivos e exercer orientação
normativa, visando à gestão documental e à proteção especial
aos documentos de arquivo, qualquer que seja o suporte da infor-
mação ou a sua natureza;
II – implementar, acompanhar e supervisionar a gestão de do-
cumentos arquivísticos produzidos, recebidos e acumulados pela
administração pública municipal;
III – promover a organização, a preservação e o acesso aos docu-
mentos de valor permanente ou histórico recolhidos dos diversos
órgãos da administração municipal;
IV – elaborar e divulgar diretrizes e normas para as diversas fases
de administração dos documentos, inclusive dos documentos di-
gitais, consoante o Modelo de Requisitos para Sistemas Informati-
zados de Gestão Arquivística de Documentos (e-ARQ Brasil), apro-
vado pelo Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ), para a orga-
nização e funcionamento do protocolo e dos arquivos integrantes
do Sistema Municipal de Arquivos (SISMARQ);
V – coordenar os trabalhos de classificação e avaliação de docu-
mentos públicos do município, orientar, rever e aprovar as pro-
postas de Planos ou Códigos de Classificação e das Tabelas de
Temporalidade e Destinação de Documentos dos órgãos e entida-
des da administração pública municipal integrantes do SISMARQ;
VI – autorizar a eliminação dos documentos públicos municipais
desprovidos de valor permanente, na condição de instituição ar-
quivística pública municipal, de acordo com a determinação pre-
vista no art. 9º da Lei Federal nº 8.159, de 1991, condicionando
expressamente:
a)à prévia avaliação documental;
b)às tabelas de temporalidade e destinação;
c)à atuação da comissão competente, e;
d)à observância da legislação arquivista aplicável.
VII – acompanhar o recolhimento de documentos de valor perma-
nente ou histórico para o Arquivo Público Municipal de Dom Aqui-
no, procedendo ao registro de sua entrada no referido órgão e ao
encaminhamento de cópia desse registro às unidades de origem,
responsáveis pelo recolhimento, além de assegurar sua preserva-
ção e acesso;
VIII – promover o treinamento e orientação técnica dos profissio-
nais responsáveis pelas atividades arquivísticas das unidades in-
tegrantes do SISMARQ;
IX – promover e incentivar a cooperação entre os órgãos e entida-
des da Administração Pública Municipal, com vistas à integração
e articulação das atividades arquivísticas;
X – promover a difusão de informações sobre o Arquivo Público

Municipal de Dom Aquino, bem como garantir o acesso aos do-
cumentos públicos municipais, observadas as restrições previstas
em lei;
XI – realizar projetos de ação educativa e cultural, com o objetivo
de divulgar e preservar o patrimônio documental sobre a história
do município.
Art. 7º O Arquivo Público Municipal poderá, ainda, custodiar o
acervo de valor permanente ou histórico produzido e acumulado
pela Câmara de Vereadores, mediante acordo de cooperação fir-
mado entre os chefes dos poderes Executivo e Legislativo munici-
pais, constituindo, cada um, fundo documental próprio.
CAPÍTULO III
Do sistema municipal de arquivos
Art. 8º Ficam organizadas sob a forma de sistema, com a denomi-
nação de Sistema Municipal de Arquivos (SISMARQ), as atividades
de gestão de documentos no âmbito dos órgãos e entidades da
administração pública municipal.
Art. 9º O SISMARQ tem por finalidade:
I – garantir ao cidadão e aos órgãos e entidades da administração
pública municipal, de forma ágil, transparente e segura, o acesso
aos documentos de arquivo e às informações neles contidas, res-
guardados os aspectos de sigilo e as restrições administrativas ou
legais;
II – integrar e coordenar as atividades de gestão de documentos
de arquivo desenvolvidas pelos órgãos setoriais e seccionais que
o compõem;
III – disseminar normas relativas à gestão de documentos de ar-
quivo;
IV – racionalizar a produção da documentação arquivística públi-
ca;
V – racionalizar e reduzir os custos operacionais e de armazena-
gem da documentação arquivística pública;
VI – preservar o patrimônio documental arquivístico da adminis-
tração pública municipal;
VII – articular-se com os demais sistemas que atuam direta ou in-
diretamente na gestão da informação pública municipal.
Art. 10 Integram o SISMARQ:
I – como órgão central, o Arquivo Público Municipal de Dom Aqui-
no;
II – como órgãos setoriais, as unidades responsáveis pela coorde-
nação das atividades de gestão de documentos de arquivo nas
secretarias municipais e órgãos equivalentes;
III – como órgãos seccionais, as unidades responsáveis pelas ati-
vidades de gestão de documentos de arquivo nos órgãos ou enti-
dades subordinados ou vinculadas às secretarias municipais e ór-
gãos equivalentes;
Parágrafo único. O Arquivo da Câmara Municipal poderá integrar
o SISMARQ, mediante termo de adesão firmado com o órgão cen-
tral, devendo seguir as diretrizes e normas emanadas do Sistema,
sem prejuízo de sua subordinação e vinculação administrativa.
Art. 11 Os órgãos setoriais e seccionais do SISMARQ vinculam-se
ao órgão central para os estritos efeitos do disposto nesta lei, sem
prejuízo da subordinação ou vinculação administrativa decorrente
de sua posição na estrutura organizacional dos órgãos e entida-
des da administração pública municipal.
Art. 12 Compete ao Arquivo Público Municipal como órgão central
do SISMARQ:
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I – formular e acompanhar a Política Municipal de Arquivos Públi-
cos e Privados no âmbito do Poder Executivo Municipal;
II – gerir o Sistema;
III – estabelecer e implementar normas e diretrizes para o funcio-
namento dos arquivos setoriais e seccionais em todo o seu ciclo
vital;
IV – coordenar e orientar os trabalhos de classificação e avaliação
de documentos públicos do município, aprovar os Planos de Clas-
sificação e Tabelas de Temporalidade e Destinação de Documen-
tos dos órgãos e entidades da administração pública municipal,
bem como as atualizações periódicas que ocorrerem nos respec-
tivos instrumentos;
V – orientar e acompanhar, junto aos órgãos setoriais do SIS-
MARQ, a implementação, coordenação e controle das atividades,
normas e rotinas de trabalho relacionadas à gestão de documen-
tos nos órgãos setoriais;
VI – promover a disseminação de normas técnicas e informações
de interesse para o aperfeiçoamento dos órgãos setoriais e secci-
onais do SISMARQ;
VII – promover a integração das ações necessárias à implementa-
ção do Sistema, mediante a adoção de novas tecnologias de co-
municação e informação, com vistas à racionalização de procedi-
mentos e modernização de processos;
VIII – estimular e promover a capacitação, o aperfeiçoamento, o
treinamento e a reciclagem dos servidores que atuam na área de
gestão de documentos de arquivo;
IX – elaborar, em conjunto com os órgãos setoriais e seccionais
planos, programas e projetos que visem ao desenvolvimento, agi-
lização e aperfeiçoamento do SISMARQ, bem como acompanhar
a sua execução;
X – manter mecanismos de articulação com o Sistema Nacional
de Arquivos (SINAR), que tem por órgão central o Conselho Naci-
onal de Arquivos (CONARQ).
Art. 13 Compete aos órgãos setoriais:
I – implantar, coordenar e controlar as atividades de gestão de
documentos de arquivo, em seu âmbito de atuação e de seus sec-
cionais, em conformidade com as normas aprovadas pelo Arquivo
Público Municipal;
II – implementar e acompanhar rotinas de trabalho desenvolvidas
em seu âmbito de atuação e de seus seccionais, relativamente
à padronização dos procedimentos técnicos referentes às ativi-
dades de produção, classificação, registro, tramitação, arquiva-
mento, empréstimo, consulta, expedição, avaliação, eliminação,
transferência, recolhimento e preservação de documentos ao Ar-
quivo Público Municipal, visando o acesso aos documentos e in-
formações neles contidas;
III – elaborar Planos de Classificação de Documentos de Arquivo,
com base nas funções e atividades desempenhadas pelo órgão
ou entidade, bem como acompanhar a sua aplicação em seu âm-
bito de atuação e de suas seccionais;
IV – proporcionar aos servidores que atuam na área de gestão de
documentos de arquivo a capacitação, aperfeiçoamento, treina-
mento e reciclagem indispensáveis ao bom desempenho de suas
funções;
V – participar, com o órgão gestor, da formulação das diretrizes e
metas do SISMARQ.
Art. 14 O SISMARQ poderá contar com um sistema informatizado
de gestão arquivística de documentos que atenda aos dispositi-

vos contidos no e-arq Brasil, destinado à operacionalização, in-
tegração e modernização dos serviços arquivísticos dos órgãos
e entidades da Administração Pública Municipal, em especial no
que tange às atividades de protocolo e disseminação de informa-
ções.
CAPÍTULO IV
Dos documentos públicos municipais
Art. 15. São arquivos públicos municipais os conjuntos de docu-
mentos produzidos e recebidos, por órgãos e entidades públicos
de âmbito municipal, em decorrência de suas funções administra-
tivas e legislativas.
Parágrafo único. São também públicos os conjuntos de documen-
tos produzidos e recebidos por agentes do Poder Público, no exer-
cício de seu cargo e/ou função; por pessoas físicas e jurídicas que,
embora se submetam a regime jurídico de direito privado, desen-
volvam atividades públicas, por força de lei; pelas empresas pú-
blicas, sociedades de economia mista, fundações privadas insti-
tuídas por entes políticos e territoriais e pelas concessionárias e
permissionárias de serviços públicos referentes a atos praticados
no exercício das funções delegadas pelo Poder Público Municipal.
Art. 16 Às pessoas físicas e jurídicas mencionadas no parágrafo
único do art. 15 compete a responsabilidade pela preservação
adequada dos documentos produzidos e recebidos no exercício
de atividades públicas.
Art. 17 Os documentos públicos julgados de valor permanente
que integram o acervo arquivístico das empresas em processo de
desestatização, parcial ou total, serão recolhidos ao Arquivo Públi-
co Municipal de Dom Aquino, por serem inalienáveis e imprescri-
tíveis, conforme dispõe o art. 10 da Lei Federal nº 8.159, de 1991.
§ 1º O recolhimento de que trata este artigo constituirá cláusula
específica de edital nos processos de desestatização.
§ 2º Os documentos de valor permanente poderão ficar sob a
guarda das instituições mencionadas no art. 18, enquanto neces-
sários ao desempenho de suas atividades.
Art. 18 A cessação de atividades de instituições públicas e de ca-
ráter público implica o recolhimento de seus documentos ao Ar-
quivo Público Municipal de Dom Aquino, ou sua transferência à
instituição sucessora.
Art. 19 Os documentos públicos municipais são identificados co-
mo correntes, intermediários e permanentes.
§ 1º Consideram-se documentos correntes aqueles em curso ou
que, mesmo sem movimentação, constituem objeto de consultas
frequentes.
§ 2º Consideram-se documentos intermediários aqueles que, não
sendo de uso corrente nos órgãos produtores, por razões de inte-
resse administrativo, aguardam sua eliminação ou recolhimento
para a guarda permanente.
§ 3º Consideram-se permanentes os conjuntos de documentos de
valor histórico, probatório e informativo, que devem ser definiti-
vamente preservados.
Art. 20 A eliminação de documentos produzidos e recebidos pela
administração
pública municipal e por instituições municipais de caráter público
só deverá ocorrer se prevista na tabela de temporalidade de do-
cumentos do órgão ou entidade, mediante autorização do Arqui-
vo Público Municipal de Dom Aquino, conforme determina o art.
9º da Lei Federal nº 8.159, de 1991, e de acordo com a resolução
nº 7, de 20 de maio de 1997, do Conselho Nacional de Arquivos
– CONARQ, que dispõe sobre os procedimentos para a eliminação
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de documentos no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do
Poder Público.
Art. 21 Os documentos de valor permanente são inalienáveis e
imprescritíveis, de acordo com o artigo 10 da Lei Federal nº 8.159,
de 1991, e ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e adminis-
trativa, na forma da legislação em vigor, aquele que desfigurar ou
destruir documentos de valor permanente ou considerado como
de interesse público e social, de acordo com o artigo 25 da mes-
ma lei.
CAPÍTULO V
Da gestão de documentos da Administração Pública Municipal
SEÇÃO I
Das Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos
Art. 22 Em cada órgão e entidade da Administração Pública Mu-
nicipal será constituída [uma] Comissão Permanente de Avaliação
de Documentos (CPAD), que terá a responsabilidade de realizar o
processo de análise dos documentos produzidos e acumulados no
seu âmbito de atuação, com vistas a estabelecer prazos para sua
guarda nas fases corrente e intermediária e sua destinação final,
ou seja, eliminação ou recolhimento para guarda permanente, os
quais deverão integrar a Tabela de Temporalidade e Destinação
de Documentos de Arquivo desse órgão ou entidade.
§ 1º As Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos –
CPAD são grupos permanentes e multidisciplinares instituídos nos
órgãos da Administração Pública Municipal, responsáveis pela ela-
boração e aplicação de Planos de Classificação e de Tabelas de
Temporalidade de Documentos.
§ 2º As Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos de-
verão ser vinculadas ao gabinete da autoridade máxima do órgão
ou entidade.
§ 3º As Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos se-
rão compostas, preferencialmente em número ímpar, designados
pela autoridade máxima do órgão ou entidade e serão integradas
por servidores das seguintes áreas:
I – servidor com formação em Arquivologia;
II – servidor da assessoria jurídica, com especialidade em Direito,
responsável pela análise do valor legal dos documentos;
III – servidor da área de administração e finanças;
IV – servidores das unidades organizacionais às quais se referem
os documentos, com amplo conhecimento das competências e
atividades desempenhadas pelo órgão a qual representa;
V – outros profissionais ligados ao campo de conhecimento de que
trata o acervo objeto de avaliação, como médicos, engenheiros,
economistas, arquitetos, sociólogos, historiadores, bibliotecários,
entre outros;
VI – representante do Arquivo Público Municipal de Dom Aquino.
Art. 23 São atribuições das Comissões Permanentes de Avaliação
de Documentos (CPAD):
I – realizar e orientar o processo de identificação, análise, avali-
ação e seleção da documentação produzida recebida e acumula-
da no seu âmbito de atuação, com vistas ao estabelecimento dos
prazos de guarda e a destinação final de documentos de arquivo;
II – elaborar e atualizar Planos de Classificação de Documentos
e de Tabelas de Temporalidade de Documentos decorrentes do
exercício das atividades-fim de seus respectivos órgãos, bem co-
mo, propor critérios para orientar a seleção de amostragens dos
documentos destinados à eliminação;

III – orientar quanto à aplicação dos planos de classificação e das
Tabelas de
Temporalidades;
IV – manter intercâmbio com outras comissões ou grupos de tra-
balhos, cujas finalidades sejam relacionadas ou complementares
às suas, para prover e receber elementos de informação e juízo,
conjugar esforços, bem como encadear ações;
VII – coordenar o processo de transferência e recolhimento de do-
cumentos ao Arquivo Público Municipal, quando for o caso.
Art. 24 Para proceder à identificação dos conjuntos documentais
a serem analisados caberá à Comissão indicar a equipe que pro-
cederá à identificação desses conjuntos documentais.
Art. 25 Para o perfeito cumprimento de suas atribuições, as Co-
missões Permanentes de Avaliação de Documentos poderão con-
vocar especialistas e ou colaboradores de outras áreas que pos-
sam assessorar e/ou contribuir com subsídios ao melhor desen-
volvimento dos trabalhos, dos estudos e das pesquisas técnicas,
bem como constituir subcomissões e grupos de trabalho em cará-
ter eventual.
Art. 26 Os trabalhos a que se referem os artigos 3º, 4º e 5º deste
decreto não serão remunerados e serão prestados sem prejuízo
das atribuições próprias dos cargos ou funções e considerados co-
mo de serviço público relevante.
Art. 27 Concluídos os trabalhos, as propostas de Planos de Clas-
sificação e de Tabelas de Temporalidade de Documentos relativos
às atividades finalísticas dos órgãos da Administração Pública Mu-
nicipal serão validados pela Comissão Permanente de Avaliação
de Documentos, devendo a mesma encaminhar os referidos ins-
trumentos ao Arquivo Público do Município para apreciação.
Art. 28 Cabe ao Arquivo Público do Município de Dom Aquino, na
qualidade de Órgão Central do SISMARQ, aprovar o Plano de Clas-
sificação e Tabela de Temporalidade área fim e submeter os refe-
ridos instrumentos ao titular da pasta para homologação e publi-
cação no Diário Oficial do Município.
Art. 29 Para garantir a efetiva aplicação dos Planos de Classifica-
ção e das Tabelas de Temporalidade de Documentos, as Comis-
sões de Avaliação de Documentos de Arquivo poderão solicitar as
providências necessárias para sua inclusão nos sistemas informa-
tizados utilizados nos protocolos e arquivos de seus respectivos
órgãos.
Art. 30 A execução das determinações fixadas na Tabela de Tem-
poralidade caberá às unidades responsáveis pelos arquivos de ca-
da Secretaria de Estado.
Art. 31 Ao Arquivo Público do Município de Dom Aquino, órgão
central do SISMARQ, compete, sempre que solicitado, dar orien-
tação técnica na área arquivística às Comissões Permanentes de
Avaliação de Documentos de Arquivo para elaboração e aplicação
de Planos de Classificação e de Tabelas de Temporalidade de Do-
cumentos.
Art. 32 A cessação de atividade de órgãos públicos, autarquias,
fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal,
empresas públicas, sociedades de economia mista, entidades pri-
vadas encarregadas da gestão de serviços públicos e organiza-
ções sociais, implica o recolhimento de seus documentos de guar-
da permanente ao Arquivo Público do Município de Dom Aquino.
Art. 33 Os documentos de valor permanente das empresas em
processo de desestatização, parcial ou total, serão recolhidos ao
Arquivo Público do Município de Dom Aquino, devendo constar tal
recolhimento em cláusula específica de edital nos processos de
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desestatização.
Art. 34 Caberá ao Arquivo Público do Município de Dom Aquino, -
órgão central do SISMARQ o reexame, a qualquer tempo, das ta-
belas de temporalidade, bem como, decidir sobre a conveniência
e a oportunidade de transferências e recolhimentos de documen-
tos ao Arquivo Público.
Art. 35 Fica vedada a eliminação dos documentos relacionados às
atividades finalísticas nos órgãos ou entidades da administração
pública municipal que ainda não tenham elaborado e oficializada
suas Tabelas de Temporalidade de Documentos das Atividades fi-
nalísticas.
SEÇÃO II
Da entrada de documentos de valor permanente no Arquivo Pú-
blico Municipal
Art. 36 Os documentos de valor permanente, ao serem recolhidos
ao Arquivo Público Municipal, deverão estar classificados, avalia-
dos, organizados, higienizados, acondicionados e acompanhados
de instrumento descritivo que permita sua identificação e contro-
le.
§ 1º Os órgãos e entidades detentores dos documentos a serem
recolhidos poderão solicitar orientação técnica ao Arquivo Público
Municipal para a realização dessas atividades.
§ 2º As despesas decorrentes do preparo, acondicionamento e
transporte dos documentos a serem recolhidos ao Arquivo Público
Municipal serão custeadas pelos órgãos e entidades produtoras e/
ou detentoras dos arquivos.
Art. 37 O Arquivo Público Municipal publicará instruções normati-
vas sobre os procedimentos a serem observados pelos órgãos e
entidades da Administração Pública Municipal, para a plena con-
secução do disposto nesta seção.
CAPÍTULO VI
Dos arquivos privados de interesse público e social
Art. 38 Consideram-se arquivos privados os conjuntos de docu-
mentos produzidos ou recebidos por pessoas físicas ou jurídicas
em decorrência de suas atividades.
Art. 39 Os arquivos privados de pessoas físicas ou jurídicas po-
derão ser declarados de interesse público e social, por decreto
do prefeito, desde que contenham conjuntos de documentos rele-
vantes para a história, a cultura e o desenvolvimento científico e
tecnológico do município de Dom Aquino.
§ 1º A declaração de interesse público e social de arquivos priva-
dos será precedida de parecer instruído com avaliação técnica re-
alizada por Comissão Especial integrada por especialistas, consti-
tuída pelo Arquivo Público Municipal.
§ 2º O acesso aos documentos de arquivos privados de pessoas
físicas ou jurídicas identificados como de interesse público e soci-
al deverá ser franqueado ao público mediante autorização de seu
proprietário ou possuidor.
§ 3º Os arquivos de entidades privadas encarregadas de serviços
públicos municipais ficam classificados como de interesse público
e social.
§ 4º A declaração de interesse público e social de que trata este
artigo não implica a transferência do respectivo acervo para guar-
da do Arquivo Público Municipal, nem exclui a responsabilidade
por parte de seus detentores, pela guarda e preservação do acer-
vo.
§ 5º Os arquivos privados declarados como de interesse público
e social poderão ser doados ao Arquivo Público Municipal ou nele

depositados, a título revogável.
Art. 40 Os proprietários ou detentores de arquivos privados de-
clarados de interesse público e social poderão receber assistência
técnica do Arquivo Público Municipal, ou de outras instituições ar-
quivísticas, mediante convênio, objetivando o apoio para o desen-
volvimento de atividades relacionadas à organização, preserva-
ção e divulgação do acervo.
Art. 41 A alienação de arquivos privados declarados de interesse
público e social deve ser precedida de notificação ao município,
titular do direito de preferência, para que, no prazo máximo de
sessenta dias, manifeste interesse na sua aquisição.
CAPÍTULO VII
Disposições finais e transitórias
Art. 42 O Poder Executivo Municipal fica autorizado a regulamen-
tar a estrutura e o quadro funcional do Arquivo Público Municipal.
Art. 43 O quadro de servidores do Arquivo Público Municipal será
criado por lei especifica, que disporá sobre cargos, carreiras e re-
munerações, observada a legislação em vigor.
Art. 44 É proibida toda e qualquer eliminação de documentos
produzidos, recebidos ou acumulados pela Administração Pública
Municipal, no exercício de suas funções e atividades, sem a auto-
rização prévia do Arquivo Público Municipal.
Art. 45 Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e administra-
tiva, na forma do art. 25 da Lei Federal nº 8.159, de 1991, e da se-
ção iv, do capítulo v, da lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,
aquele que desfigurar ou destruir, no todo ou em parte, documen-
to de valor permanente ou considerado, pelo Poder Público, como
de interesse público e social.
Art. 46 As disposições desta lei aplicam-se às autarquias, funda-
ções instituídas ou mantidas pelo Poder Público, empresas públi-
cas, sociedades de economia mista, entidades privadas encarre-
gadas da gestão de serviços públicos.
Art. 47 O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei
em um prazo máximo de 90 (noventa) dias.
Art. 48 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
CARLOS ALBERTO DA COSTA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

DECRETO Nº 110, DE 27 DE MAIO DE 2026.

DECRETO Nº 110, DE 27 DE MAIO DE 2026.

Retifica o Decreto nº 109, de 26 de maio de 2026, que
abre crédito adicional suplementar no orçamento anual do
exercício de 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT, Estado de Mato
Grosso no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a necessidade de correção de erro material no
Decreto Municipal nº 109, de 26 de maio de 2026.
DECRETA:
Art. 1º O caput do art. 1º e o art. 2º do Decreto nº 109, de 26 de
maio de 2026, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
103.000,00 (cento e três mil reais), no Orçamento Anual do exer-
cício de 2026, para reforço das seguintes dotações:
Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Local: 011101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Função Programática: 10.301.0006.2058.0000 - MANUTENÇÃO
E ENCARGOS COM A ATENÇÃO BÁSICA
Ficha: 492
Valor: R$ 25.000,00
Fonte: 1.500
Elemento de Despesas: 3.1.90.94 Indenizações e Restituições
Trabalhistas
Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local: 011101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Função Programática: 10.302.0007.2061.0000 - MANUTENÇÃO
E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
Ficha: 512
Valor: R$ 70.000,00
Fonte: 1.500
Elemento de Despesas: 3.1.90.94 Indenizações e Restituições
Trabalhistas
Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local: 011102 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função Programática: 10.301.0006.3047.0000 - INCENTIVO FI-
NANCEIRO DA APS-CAPITAÇÃO PONDERADA- FEDERAL
Ficha: 598
Valor: R$ 8.000,00
Fonte: 1.600
Elemento de Despesas: 3.1.90.94 Indenizações e Restituições
Trabalhistas" (NR)
"Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, § 1º, III, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação das Seguintes Dotações:
Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local: 011101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Função Programática: 10.301.0006.1025.0000 - AQUISIÇÃO DE
COMPUTADORES PARA ATENÇÃO BÁSICA, REGULAÇÃO E FARMÁ-
CIA MUNICIPAL
Ficha: 484
Valor: R$ 31.000,00
Fonte: 1.500
Elemento de Despesas: 4.4.90.52 Equipamentos e Material
Permanente
Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local: 011101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Função Programática: 10.302.0007.2063.0000 - MANUTENÇÃO
E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REABILITAÇÃO
Ficha: 531
Valor: R$ 10.000,00
Fonte: 1.500
Elemento de Despesas: 3.1.90.94 – Indenizações e Restituições
Trabalhistas
Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local: 011101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Função Programática: 10.305.0008.2077.0000 - MANTER EN-
CARGOS COM PROGRAMAS DE VIGILÂNCIA
Ficha: 554
Valor: R$ 54.000,00
Fonte: 1.500
Elemento de Despesas: 3.1.90.04 – Contratação Por tempo De-
terminado.
Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local: 011102 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função Programática: 10.301.0006.3045.0000 - INCENTIVO PA-
RA AÇÕES ESTRATÉGICAS - FEDERAL
Ficha: 592
Valor: R$ 8.000,00
Fonte: 1.600
Elemento de Despesas: 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica" (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta, 27 de maio de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.

EDITAL 005/2026

EDITAL 005/2026
AUDIÊNCIA PÚBLICA – 1º QUADRIMESTRE (SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE)
A Prefeita Municipal de Pedra Preta, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais e em cumprimento aos princípios
da transparência e participação popular, convoca a população em
geral, entidades de classe e representantes da sociedade civil pa-
ra a Audiência Pública de prestação de contas.
O objetivo do encontro é apresentar e demonstrar os resultados e
investimentos relativos ao fechamento do 1º quadrimestre de
2026 da Secretaria Municipal de Saúde.

DETALHES DO EVENTO:

· Data: 27 de maio de 2026.
· Horário: 14h00.
· Local: Plenário da Câmara Municipal.
· Endereço: Rua Noda Guenko, nº 338, Centro, Pedra Preta-MT.

Pedra Preta – MT, 27 de maio de 2026.
IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA

AVISO DE LEILÃO

Aviso de Leilão
Leilão PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA/

MT
AVISO DE LEILÃO Nº 001/2026 - BENS MÓVEIS DIVERSOS
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Leilão presencial e on-line simultaneamente pelo site: www.lu-
mussaleiloes.com.br

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO/MT, comunica aos in-
teressados que realizará, na forma da
Lei nº 14.133/2021 e demais legislações pertinentes, leilão públi-
co para alienação de bens móveis diversos que serão
vendidos no estado em que se encontram, conforme Anexo I, e
demais condições gerais dispostas no Edital,
e será conduzido pela Leiloeira Pública Oficial Luzinete Mussa de
Moraes Pereira - Matrícula 014/2009/Jucemat.
Dia do leilão: 22 de junho de 2026 - 2ª feira - 09:00 horas
(horário de Cuiabá/MT)
Local do leilão: Pátio da Prefeitura Municipal de Planalto da Ser-
ra – MT – perímetro urbano da cidade.
- Participação presencial – identificação do licitante no dia e antes
de iniciar o leilão.
- Participação on-line – no site: www.lumussaleiloes.com.br, iden-
tificação do licitante para receber senha de acesso ao site e
depósito da caução no valor de R$ 3.000,00 até às 08:00 (oito)
horas do dia 22/06/2026.
- Pagamento da arrematação somente à vista. Comissão da Leilo-
eira 5% pago pelo arrematante à vista.
- Descrição dos bens não é técnica e as fotos tem caráter mera-
mente ilustrativos para publicidade e divulgação do leilão.
- Informações com a Leiloeira (65) 3027.5131 – 98112.9770
- Edital completo no site do leiloeiro: www.lumussaleiloes.com.br,
para conhecimento, leitura e impressão,
também disponível no site da Prefeitura, no Portal da Transparên-
cia.
- Visitas aos bens no local do leilão e outros locais a partir do dia
15/06/2026, das 08:00h às 11:00 h e das 14 às 17:00 h.

Planalto da Serra/MT, 26/05/2026.
Benedito Paula de Oliveira

Presidente da Comissão de Patrimônio

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 043, DE 27 DE MAIO DE 2026.

DECRETO Nº 043, DE 27 DE MAIO DE 2026.
“DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
RIO CLARO-MT EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO SR. VAL-
DEMAR MESSIAS DOS SANTOS, EX-VERADOR DEMA.”
TARCÍSIO ANOR GARBIN, Prefeito Municipal de São José do Rio
Claro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO o falecimento do Ex-Vereador deste Município,
Senhor Valdemar Messias dos Santos, popularmente conhecido
como Dema, ocorrido em 26 de maio de 2026;
CONSIDERANDO os inestimáveis trabalhos dedicados a toda co-
munidade rio-clarense no decorrer de sua vida como vereador e
Presidente da Câmara Municipal, e o alto grau de qualidade na
prestação de seus serviços;
CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade rio-
clarense e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que
emerge pela perda deste ilustre cidadão exemplar, de conduta ín-

tegra e respeitável;
CONSIDERANDO finalmente, que é dever do Poder Público muni-
cipal render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho,
seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da
coletividade,
DECRETA:
Art. 1º - Luto Oficial, por 3 (três) dias, contados a partir desta da-
ta, no Município de São José do Rio Claro-MT, em sinal de profun-
do pesar pelo falecimento do Ex-Vereador Sr. Valdemar Messias
dos Santos, que, em vida, prestou inestimáveis serviços ao Muni-
cípio de São José do Rio Claro.
Art. 2º - O luto oficial instituído por este Decreto não acarretará
suspensão do expediente nas repartições públicas municipais,
mantendo-se o funcionamento normal dos serviços públicos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na presente data, com pu-
blicação no diário oficial do município, devendo ser enviada cópia
do presente ato à família enlutada.

Gabinete do Prefeito Municipal
São José do Rio Claro-MT, 27 de maio de 2026.
TARCÍSIO ANOR GARBIN

Prefeito Municipal
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